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Pública, pertencentes ao Patrimônio dos órgãos e entidades do Poder Executivo Municipal, bem como
de bens móveis apreendidos pelos órgãos competentes do Município do Jaboatão dos Guararapes,
conforme  especificações  e  condições  constantes  no  Termo  de  Referência  e  de  seus
Anexos. Valor máximo de de R$ 29.355,52 (vinte e nove seis mil, trezentos e cinquenta e cinco reais
e cinquenta e dois centavos).  O Pregoeiro da Comissão de Licitação Permanente – CPL6, informa aos
interessados o ADIAMENTO ”SINE DIE” da data da sessão de abertura do Pregão Presencial – O
adiamento leva em consideração a suspensão de diversas atividades do Estado. Será publicada na
imprensa  Oficial  data  da  nova  sessão  de  abertura,  devendo  os  interessados  acompanhar  as
publicações.  Demais  informações  através  do  e-mail:   cpl6jaboatao@gmail.com,  telefone:(81)
99975-1797, segunda à sexta-feira das 08:00h às 12:00h. Jaboatão dos Guararapes, 20 de março de
2020.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 1º  TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº  004/2019 –  SMS.  OBJETO:
RENOVAÇÃO DO CONTRATO. CONTRATADA: H. LIRA & CIA LTDA – CNPJ: 11.855.138/0001-99. VALOR
CONTRATUAL RENOVADO: R$ 263.999,88 (duzentos e sessenta e três mil, novecentos e noventa e
nove reais e oitenta e oito centavos). PRAZO ACRESCIDO: 12 meses. NOVA VIGÊNCIA: 17/01/2020 a
17/01/2021.  Jaboatão dos  Guararapes,  13/01/2020.  Zelma de Fatima Chaves  Pessôa.  Secretária
Municipal.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2020 – SMS.
PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº  181.2019.PP.022.SMS.CPL2.  OBJETO:  Registro  de  Preços  para
contratação de empresa especializadas para o fornecimento eventual e parcelado de medicamentos,
atender as unidades de saúde da rede municipal de saúde do Jaboatão dos Guararapes/PE. Item 31.
REGISTRADA: JASMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – CNPJ: 30.553.793/0001-37. VALOR:
R$ 9.007,70 (nove mil e sete reais e setenta centavos). VIGÊNCIA: 17/02/2020 a 17/02/2021. Jaboatão
dos Guararapes, 17/02/2020. Zelma de Fatima Chaves Pessôa. Secretária Municipal.

PORTARIA SMS Nº010/2020
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A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DO JABOATÃO DOS GUARARAPES, Sra. Zelma de Fátima
Chaves Pessôa, no uso de suas atribuições legais conferidas com base na delegação no Ato Municipal
nº 0779/2019, publicado no D.O.E. de 13 de agosto de 2019, com efeito a partir de 10 de agosto de
2019;

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela
Organização Mundial da Saúde (OMS) em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana
pelo novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO a Portaria nº 188/GM/MS, de 04/02/2020, que Declara Emergência em Saúde Pública
de Importância Nacional (ESPIN), em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (2019-
nCoV);

CONSIDERANDO a Lei nº 13.979, de 06/02/2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO a Portaria nº 356/GM/MS, de 11/03/2020, que dispõe sobre a regulamentação e
operacionalização do disposto na Lei nº 13.979, de 2020;

CONSIDERANDO o Plano de Contingência para Infecção Humana pelo novo Coronavírus (COVID 2019)
de Jaboatão dos Guararapes. Versão N º 02. Jaboatão dos Guararapes, Março de 2020;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal Nº 021, de 14/03/2020, que dispõe sobre as medidas para
enfrentamento  da  Emergência  em  Saúde  Pública  de  Importância  Internacional  decorrente  do
Coronavírus, e dá outras providências;

CONSIDERANDO os Decretos N° 24, de 16 de Março de 2020 e N° 28, de 18 de Março de 2020, que
decretam SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA em virtude da Pandemia do COVID-19 (Novo Coronavírus) e
determinam a adoção, no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta, de medidas temporárias
e  emergenciais  de  prevenção  de  contágio  pelo  COVID-19  (Novo  Coronavírus),  bem  como
recomendações  no  setor  privado  municipal,  e  dá  outras  providências.

CONSIDERANDO a Nota técnica da SVS/SMS Jaboatão dos Guararapes Nº 04 de 19/03/2020, que
dispõe sobre Síndrome Gripal (SG) e Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG);
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CONSIDERANDO a Nota técnica da SES/PE Nº 03 de 19/03/2020, que dispõe sobre a estratégia
assistencial da vigilância na epidemia do COVID-19;

RESOLVE:

Art. 1º Fica definido no âmbito da Atenção Básica, as seguintes diretrizes:

Horário de funcionamento: mantido o horario regular de funcionamento, das 7h às 16h.1.
Avaliar e orientar todas as pessoas que procurem as Unidades de Saúde da rede;2.
Em caso de necessidade de transferência, a equipe deverá entrar em contato com a Central de3.
Regulação de Leitos do Estado, através do telefone 0800-2813555 para solicitação do leito;
O Serviço Móvel de Urgência e Emergência – SAMU deverá ser acionado pelo numero de4.
telefone192 para o acionamento do transporte dos casos suspeitos;
Realizar notificação imediata de todos os casos ao Centro de Informações Estrategicas da5.
Vigilância em Saúde. CIEVS JABOATÃO: cievs.jaboatao@gmail.com/ 81-99975.1640.
Ficam suspensos temporariamente os procedimentos eletivos, com exceção dos atendimentos6.
avaliados como imprescindíveis, tais como acompanhamento dos pacientes com Tuberculose e
Hanseníase, consultas/acompanhamento pré-natal, acompanhamento de crianças de risco,
vacinação e coleta de exames essenciais* à determinação de condutas para o paciente.
Ficam suspensas temporariamente a partir do dia 23 de março de 2020, as coletas eletivas de7.
exames laboratoriais, com exceção dos exames relacionados ao pré-natal, testagens das
infecções sexualmente transmissíveis (sífilis, HIV, hepatites, VDRL), coleta de sintomáticos
respiratórios para investigação e acompanhamento de tuberculose, coletas de exames de
pacientes decorrentes de consultas classificadas como prioritárias (vermelho) e as coletas dos
pacientes do Serviço de Atendimento Especializado – SAE Jaboatão e do Centro de Testagem e
Aconselhamento – CTA.
Ficam garantidas apenas as Visitas e Atendimentos Domiciliares em situações que necessitem8.
de acompanhamento e assistência sistemáticos ao usuário domiciliado/acamado garantindo a
continuidade do cuidado e nos casos de investigação epidemiológica;
Fica mantida a rotina de vacinação em horário regular de funcionamento da Unidade, inclusive9.
de acamados/domiciliados, além das campanhas de imunização;
Ficam suspensos temporariamente os atendimentos odontológicos eletivos vinculados à10.
formação de aerossois, conforme determinação do Conselho Federal de Odontologia e SES,
sendo mantidas as atividades odontológicas de urgência e emergência.
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Ficam suspensos temporariamente os Grupos operativos e reuniões com a comunidade, até11.
segunda ordem.
As receitas de medicação de uso contínuo serão validadas por mais 3 (três) meses.12.
Ficam suspensos temporariamente os atendimentos de momagrafia e odontologia nas13.
unidades móveis.
Os Agentes de Endemia manterão suas atividades respeitando-se as medidas de14.
biossegurança considerando o período de risco para as arboviroses.

Art.  2º  Fica  definido  no  âmbito  da  Atenção  Especializada,  as  seguintes  diretrizes,  relativas  às
Policlínicas:

Serão mantidos os atendimentos considerados no SISREG como prioritários.1.
Serão mantidos todos os atendimentos para tuberculose e hanseníase.2.
Serão mantidos todos os atendimentos de pré-natal.3.
Serão mantidos os atendimento do SAE.4.
Serão mantidos os procedimentos abaixo:5.
COLETAS DE EXAMES LABORATORIAIS: para diagnósticos de HIV, Sífilis, Tuberculose e6.
Hanseníase, os vinculados ao pré-natal e aqueles decorrentes das consultas classificadas como
prioritárias (vermelho), mediante agendamento.
VACINAÇÃO: Será mantida, respeitando-se as medidas de biossegurança.7.
CURATIVOS: Rotina mantida para curativos classificados como GRAU II, os quais exigem a8.
intervenção diária.Para curativos GRAU I serão dispensados material médico-hospitalar.

Paragrafo  Único:  Em todas  as  situações  acima,  para  casos  suspeitos,  sintomático  respiratório,
conforme Nota  Técnica  Nº  04 de 19 de Março de 2020 da Vigilância  Epidemiológica,  informar
imediatamente ao CIEVS através do número (81) 999751640.

Art. 3º Fica definido no âmbito da Atenção Especializada, as seguintes diretrizes, relativas à Rede de
Reabilitação:

Para os serviços de reabilitação serão respeitadas as normativas de biossegurança referentes1.
ao distanciamento de 1 metro no atendimento, bem como na fila de espera.
Serão suspensas temporariamente as atividades realizadas em grupo.2.
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Art. 4º Fica definido no âmbito dos Serviços de Atenção Domiciliar, as seguintes diretrizes:

Estão mantidas as captações de pacientes bem como atendimentos as intercorrências e óbitos1.
em domicilio, entrega de materiais médico hospitalar, dietas e fraldas.

Art. 5º Fica definido no âmbito da Rede de Saúde Mental, as seguintes diretrizes:

CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL:1.
Ficam mantidas as atividades de acolhimento/triagem nos turnos manhã e tarde, diariamente,2.
sendo respeitadas as normativas de biossegurança referentes ao distanciamento de 1 metro
no atendimento, bem como na fila de espera. Serão suspensas temporariamente as atividades
realizadas em grupo;
Ficam mantidos os atendimentos individuais prioritários, sendo respeitadas as normativas de3.
biossegurança referentes ao distanciamento de 1 metro no atendimento;
Ficam suspensas temporariamente as atividades em grupo e reuniões, salvo visitas4.
domiciliares avaliadas pela equipe técnica como imprescindíveis.
Fica prorrogada por mais 03 (três) meses a validade do receituário de medicamentos de uso5.
contínuo, estendendo sua validade para 09 (nove) meses;
Ficam suspensos temporariamente, até segunda ordem, os Fóruns, GT´S, Matriciamento6.
Presencial.
RESIDÊNCIAS TERAPÊUTICAS7.
Ficam suspensos temporariamente os passeios terapêuticos, visitas de familiares e de equipes8.
de prestação de serviço, salvo por motivação excepcional e avaliada pela equipe. Em relação
às saídas individuais fica definido que não sejam realizadas.

Art. 6º Fica definido no âmbito da Regulação, as seguintes diretrizes:

A regulação de novas consultas e exames especializados estará suspensa temporariamente.1.
A marcação de novos procedimentos eletivos serão suspensos, com exceção dos atendimentos2.
já agendados e avaliados como imprescindíveis, tais como acompanhamento dos pacientes
com Tuberculose e Hanseníase, pré-natal, acompanhamento de crianças de risco, coleta de
exames essenciais à determinação de condutas para o paciente, tais como: diagnóstico de HIV,
Sífilis, Tuberculose e Hanseníase, os vinculados ao pré-natal e aqueles decorrentes das
consultas classificadas como prioritárias (vermelho). Nas situações citadas, deve-se realizar o
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agendamento com hora marcada;
A Central de Regulação do município realizará uma triagem nos procedimentos autorizados3.
através da fila de espera e/ou regulador entre o período de 18 de março de 2020 e 30 de abril
de 2020 identificando as classificações de risco, tomando as seguintes providências:
Vermelho (emergência) – A Central de Regulação irá agendar todos os casos para atendimento4.
na competência Abril/2020 mediante disponibilidade das agendas. Caso contrário, continuarão
aguardando em fila de espera;
Amarelo (urgente), Verde (caso não urgente) e Azul (eletivo) – A Central de Regulação irá5.
encaminhar uma mensagem através do aplicativo “De Olho na Consulta” informando aos
usuários que os procedimentos foram suspensos temporariamente e que serão agendados
posteriormente (assim que a situação pandêmica for normalizada) pelas nossas Policlínicas
e/ou Centros de Referência;
O usuário, classificado como prioritário (vermelho), poderá utilizar a nova função disponível6.
através do aplicativo “De Olho na Consulta”, salvando na galeria de fotos através de print de
tela, imprimir ou apresentar os dados completos da sua marcação no momento da realização
dos atendimentos, não sendo necessário retornar a unidade de saúde para buscar sua guia de
autorização impressa com a chave de confirmação autorizando seu atendimento na Rede de
Atenção Especializada;
Os atendimentos realizados dentro das unidades de saúde devem ser realizados com a oferta7.
de máscaras cirúrgicas aos usuários que apresentarem sintomas respiratórios;
Os prestadores de serviços que informaram o cancelamento de suas atividades devido à8.
pandemia do novo coronavírus (Covid-19) e tiveram suas consultas especializadas e/ou
exames marcados previamente através da fila de espera e/ou regulador, ficarão responsáveis
por organizar o reagendamento dos procedimentos posteriormente (assim que a situação
pandêmica for normalizada);
Clínicas oftalmológicas habilitadas para tratamento e acompanhamento de pacientes9.
portadores de glaucoma deverão manter a distribuição dos colírios, com organização interna
de atendimento ao usuário;
Serão suspensas temporariamente todas as cirurgias eletivas, a partir de 23 de março de10.
2020, atendendo ao disposto no Decreto nº 48.832, de 19 de março de 2020 do governo
estadual pela necessidade de reserva de leitos de retaguarda para atendimento de usuários
infectados pelo Coronavírus.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 8º Publique-se e cumpre-se.

Jaboatão dos Guararapes, 20 de Março de 2020.

ZELMA DE FÁTIMA PESSÔA CHAVES

Secretária Municipal de Saúde

SECRETARIA EXECUTIVA DE MEIO AMBIENTE E GESTÃO URBANA

EXTRATO  DE  CONTRATO  CONTRATO  Nº  004/2020  –  SDE.  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº
038.2019.PE.012.SDI.CPL2.  OBJETO:  Fornecimento  de  papel  do  tipo  A4,  destinado  a  atender  às
necessidades da secretaria Executiva de Meio Ambiente e Gestão Urbana da Prefeitura do Jaboatão
dos Guararapes. CONTRATADA: MIDAS EMPREENDIMENTOS LTDA EPP – CNPJ: 19.355.594/0001-81.
VALOR: R$ 13.364,40 (treze mil, trezentos e sessenta e quatro reais e quarenta centavos). VIGÊNCIA:
06/02/2020 a 06/02/2021. Jaboatão dos Guararapes, 06/02/2020. Isaac Azoubel Abram . Secretário
Executivo.

SECRETARIA ESPECIAL DE REGIONALIZAÇÃO DA GESTÃO

Portaria SESREG n.º 001/2020, de 20 de março de 2020.

Ementa: Estabelece o Funcionamento das Gerências Administrativas Regionais e Escala do Sistema
de Rodízio.

O Secretário Especial de Regionalização da Gestão no uso de suas atribuições;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº24, de 16/03/2020, que declara “Situação de Emergência” em
virtude  da  pandemia  do  COVID-19  (Novo  Coronavírus)  e  determina  a  adoção,  no  âmbito  da
Administração Pública Direta e Indireta, de medidas temporárias e emergênciais de prevenção de


